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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

ICP 
Brasil 

~ 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

De artamento de Licitações e Contratos 
ATO DE DECLARACAO DE INEXIGIBILIDADE 

PROCESSO LICITATORIO Nº 043/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026 

Declaro como inexigivel a licitação, com fundamento no artigo 74, inciso li da Lei Federa l nº. 
14.133/2021 , visando a TERMO DE COOPERAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE REPASSE DE 
RECURSO RECEBIDO ATRAVÉS DO SISTEMA DE GESTÃO DE TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTARIAS, no valor de R$: 100.000,00 (cento mil reais) em favor de: 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA CANTU - APAE 
CNPJ: 01.963.182/0001-69. 

Face ao disposto na Lei Municipal nº 505/2017 e Lei Federal nº 13019/2014 submeto o ato para 
ratificação e devida publicidade. 

(Original assinado) 
Airton Antonio Agnolin 

Prefeito Municipal 

Nova Cantu, 28 de abril 2026. 
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Lei Municipal nº 363/2012, de 18 de Abril de 2012. 
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